RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 09/2006, de 09/05/2006 

Regulamenta a composição da nota de avaliação do desempenho do aluno em cada disciplina dos Cursos ministrados na modalidade a distância, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto no artigo 4.º, do Decreto n.º 5.622, de 19/12/2005, publicado no D.O.U. de 20/12/2005;
Considerando o Regimento da Educação a Distância, da Universidade Paranaense – UNIPAR, aprovado através da Resolução CONSEPE n.º 12/2005, de 25/11/2005;
Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 07/2006, havida em reunião realizada no dia 09/05/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Artigo 1.º - A avaliação do desempenho do aluno, em cada disciplina, dos Cursos ofertados na modalidade a distância, da Universidade Paranaense – UNIPAR, levará em consideração o cumprimento das atividades programadas e as avaliações bimestrais presenciais. 

§ 1.º - Para o cumprimento das atividades programadas, a que se refere o caput, serão considerados:
I. INTERESSE do aluno em solicitar orientações ao professor tutor;

II. PARTICIPAÇÃO oportuna e adequada durante a realização dos encontros presenciais;

III. REALIZAÇÃO/EXECUÇÃO de todas as atividades propostas pelo professor tutor e no Guia Didático; e
IV. ASSIDUIDADE às atividades presenciais com, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência nos encontros presenciais.

§ 2.º - As avaliações bimestrais presenciais, a que se refere o caput, serão elaboradas por uma comissão formada pelos professores dos encontros presenciais da disciplina e pelo Coordenador do Curso.

§ 3.º - A nota referente à avaliação bimestral presencial deverá representar, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da composição da nota bimestral final.

Artigo 2.º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 09 de maio de 2006.

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR / Presidente do CONSEPE
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